
CÂMARA MUNICIPAL DE BELA VISTA 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

CNPJ: 15.380.447/0001-00 

ELA VISTE 1º 

ANEXO IV - MINUTA DO CONTRATO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 903/2026 
CONCORRÊNCIA Nº 001/2026 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A 
CÂMARA MUNICIPAL DE BELA VISTA/MS E A 
ENS me rr MR per a O o AR 

A CÂMARA MUNICIPAL DE BELA VISTA/MS; pessoa jurídica de direito público interno, 
inscrito no CNPJ/MF sob o nº;neste ato representado pelo seu Presidente o Sr. ,, 
inscrito no CPF/MF sob nº e portador do RG sob nº , residente e domiciliado 
na na cidade de IMS, doravante denominado CONTRATANTE, e 
a Empresa ; pessoa jurídica de direito privado, com sede na 

, Inscrita no CNPJ/MF sob nº , neste ato representada pelo Sr.(a) 
ê ; ; Inscrito(a) no CPF/MF sob nº e 

portador(a) do RG sob nº , doravante denominada CONTRATADA, firmam o 
presente CONTRATO, o qual sujeita as partes às normas disciplinadas e as regras 
estabelecidas no Termo de Referência e, ainda, às cláusulas e condições a seguir aduzidas. 
| -- DA AUTORIZAÇÃO E DA LICITAÇÃO: O presente contrato é celebrado em 
decorrência da autorização do Sr. Presidente da Câmara Municipal, exarada em despacho 
constante do Processo Administrativo nº" /2026, Concorrência Pública nº /2026, 

que faz parte integrante e complementar deste Contrato, como se nele estivesse contido. 
' - FUNDAMENTO LEGAL: O presente Contrato é regido pelas cláusulas e condições 
nele contidas, em conformidade ao que determina a Lei Federal nº 12.232/2010, e 
complementarmente pela Lei nº 4.680/65 e bsidiariamente pela Lei nº 14.133/2021, 
Decreto nº 57.690/66, alterado pelo Decreto nº 4.563,de 31.12.02; Resolução n. 88/2018 do 
TCE-MS, pelas Normas-Padrão da Atividade Publicitária tuteladas pelo CENP - Conselho 
Executivo das Normas-Padrão e pelas disposições do Edital. 

Relativamente ao disposto no presente Contrato, aplicam-se subsidiariamente as 
disposições da Lei n.º 8.078/90 - Código de Defesa do Consumidor. Os casos omissos 
serão resolvidos em fundamentação aos principios da legalidade, da impessoalidade, da 
moralidade, da publicidade, da eficiência, do interesse público, da probidade administrativa, 
da igualdade, do planejamento, da transparência, da eficácia, da segregação de funções, da 
motivação, da vinculação ao edital, do julgamento objetivo, da segurança jurídica, da 
razoabilidade, da competitividade, da proporcionalidade, da celeridade, da economicidade e 
do desenvolvimento nacional sustentável e ainda preceitos de direito público e, 
supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito 

privado. 
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CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
1.1. O objeto da presente licitação é a contratação de 01 (uma) empresa especializada 
para a prestação de serviços publicitários, na elaboração de projetos e campanhas para a 
Câmara Municipal de Bela Vista/MS. 
1.1.1. A agência de propaganda prestará serviços de natureza contínua nos setores de 
publicidade e, compreendendo o conjunto de atividades realizadas integradamente que 
tenham por objetivo o estudo, o planejamento, a conceituação, a concepção, a criação, a 
execução interna, a intermediação e-a supervisão da execução externa e a distribuição de 
publicidade aos veiculos e demais meios de-divulgação, como: objetivo de promover a 
venda de bens ou serviços de qualquer-natureza, difundir ideias ou informar o público em 
geral. 
1.1.2. Como atividades complementares, os serviços especializados. pertinentes ao 
planejamento e à execução de pesquisas e de outros instrumentos de avaliação e de 
geração de conhecimento sobre o mercado, o público-alvo, os meios de divulgação nos 
quais serão difundidas as-peças e ações publicitárias ou sobre os resultados das 
campanhas realizadas; à produção e à execução técnica das peças e projetos publicitários 
criados; à criação e ao desenvolvimento de formas inovadoras de comunicação publicitária, 
em consonância com novas tecnologias, visando à expansão dos efeitos das mensagens e 
das ações publicitárias no assessoramento e apoio no desenvolvimento e execução em 
ações de comunicação. 
1.2. A Contratada não poderá subcontratar outra agência de propaganda para a 
execução de serviços previstos no“item 1.1, nos termos do art. a 82º da Lei nº 
14.133/2021, 
1.3. . A-Contratada atuará por ordem e conta da Câmara Municipal de Bela Vista/MS, em 
conformidade com o art. 3º, da Lei nº 4.680/65, na contratação de veículos de comunicação 
e outros meios de divulgação para compra de tempo e espaço publicitários para divulgação 
dos trabalhos previstos, bem como formecedores de serviços especializados para a 
produção e a execução técnica das peças, campanhas e materiais, além de serviços 
conexos e complementares de acordo com o previsto nos itens 1.1 e 1.1.1. 
1.4. Os serviços previstos no item 1:1 não abrangem as atividades de assessoria de 
imprensa; comunicação, relações públicas, promoção, patrocínio e a realização de eventos 
festivos de qualquer natureza. 
1.4.1. Não se incluem no conceito de patrocínio mencionado no item precedente os 
projetos de veiculação em: mídia ou em plataformas que funcionem como veículo de 

comunicação e divulgação, com entrega em espaços publicitários, aí incluídos as 
instalações, dispositivos e engenhos que funcionem como veículo de comunicação e 
divulgação, ou o patrocínio da transmissão de eventos esportivos, culturais ou de 
entretenimento comercializados por veículo de comunicação e divulgação. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO 
2.1. Pela prestação dos serviços autorizados, a Contratante pagará à Contratada até o 
valor global de R$ ( ) anual, depositados no Banco - Agência - 
Conta Corrente , à Serem correspondentes aos serviços previstos na cláusula 

LO 
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primeira deste contrato, aí incluídos divulgações e quaisquer custos internos ou externos 
que tenham inclusive descontos, honorários e outros. 
2.2. A Câmara Municipal de Bela Vista/MS, reserva-se o direito de a seu exclusivo juízo, 
utilizar ou não a totalidade da verba prevista para a execução dos serviços de publicidade e 
sua decisão não gerará à Contratada a garantia ou o direito de requerer indenização por 
quaisquer perdas e danos. 
2.3. O Custo dos trabalhos internos, como planejamento, criação e execução até a arte 

final serão calculados através de descontos de ( ) sobre os itens constantes na tabela 
referencial de custos internos do Sindicato das Agências de Propaganda do Mato Grosso do 
Sul — SINAPRO/MS. | 
2.4. Os serviços e os suprimentos extemos terão os seus preços orçados junto a 
fornecedores especializados, previamente aprovados pela Contratante e selecionados pela 
Contratada: A Contratante pagará à Contratada, “honorários” de ( ) pertinentes a supervisão 
de produção externa incidente sobre-os-custos de serviços e suprimentos externos de 
terceiros, referentes à elaboração de peças e materiais contratados com fornecedores, por 

sua ordem e conta. 
2.5. Quando a responsabilidade da Contratada limitar-se exclusivamente à contratação 
ou pagamento do serviço ou suprimento, sobre o valor respectivo a Contratante pagará à 

Contratada, honorários de .(). 
2.6. Os serviços de mídia como planejamento e distribuição aos Veículos serão 
remunerados à Contratada mediante o “desconto padrão” de 20% de acordo com o $ único, 

do art. 11, da Lei nº 4.680/65 e Normas-Padrão da Atividade Publicitária tutelada pelo CENP 
- Conselho Executivo das Normas-Padrão. 
2.7. - Os layouts, roteiros e similares reprovados não serão cobrados pela Contratada. 
2.8. Despesas com deslocamento de profissionais da Contratada ou de seus 
representantes, serão de sua exclusiva responsabilidade. ; 
2.9. A Contratada não fará jus a nenhuma remuneração ou desconto de: agência quando 
da utilização, pela Contratante, de créditos que a esta tenham sido eventualmente 
concedidos por veículos de ama em qualquer ação publicitária pertinente a este 
Contrato. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA FORMA DO PAGAMENTO 
3.1. - Todo e qualquer serviço autorizado será pago no prazo máximo de quis (15) dias, 
contados da respectiva veiculação, mediante a apresentação da nota fiscal da-Contratada e 
dos respectivos comprovantes de veiculação, cópias das notas fiscais ou faturas/duplicatas, 
emitidas pelos veículos e fornecedores, em nome da Contratante com apresentação dos 
documentos previstos nos incisos Ill, IV e V do art. 68 da Lei n. 14.133/2021. 
3.1.1. Para efeito de processamento dos pagamentos devidos à Contratada, a Contratante 
exigirá apresentação de documentação fiscal própria emitida pela Contratada, 
acompanhada de cópias das faturas de terceiros em geral e respectivos comprovantes, 
emitidos em nome da Contratante, como também dos demonstrativos de despesas 
(Resumo de Custo) e respectivos comprovantes referentes à produção. 
3.2. Caso se constate erro ou irregularidade na documentação de cobrança, a 
Contratante, a seu critério, poderá devolvê-la, para as devidas correções. 
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3.2.1. Na hipótese de devolução, a documentação será considerada como não 
apresentada, para fins de atendimento das condições contratuais. 
3.3. A Contratante não pagará, sem que tenha autorizado prévia e formalmente, nenhum 
compromisso que lhe venha a ser cobrado diretamente por terceiros, sejam ou não 
instituições financeiras. 
3.4. Os pagamentos a fornecedores e veículos serão efetuados, pela Contratada, 

imediatamente após a compensação bancária dos pagamentos feitos pela Contratante. 
3.4.1. Os eventuais encargos financeiros, processuais e outros, decorrentes da 
inobservância, pela Contratada, de prazos-de pagamentos, serão de sua exclusiva 
responsabilidade. 
3.5. Cada pagamento só será efetuado após a comprovação pela Contratada de que se 
encontra em dia com suas obrigações Ropidasr nos incisos HI IV e V do art. 68 da Lei n. 
14.133/2024. 

CLÁUSULA QUARTA - DOS RECURSOS FINANCEIROS 
4.1. As despesas decorrentes da contratação, objeto desta licitação, correrão a conta dos 
recursos específicos por conta das seguintes dotações orçamentárias, e no exercício futuro 

as dotações que a substituir: 
XXXXXX — XXXXXXXXXXXXXXX 
XXXXXX — XXXXXXXXXXXXXX 
XXXXXXKXK — XXXXXXXXRXXXKKKXXAA 
XXXXXKXXX— XXKXXXXXXXXXXKXKAKX XXX 

CLÁUSULA QUINTA - DO PRAZO 
5.1. O período de vigência deste Contrato será de 12 (doze) meses, conforme artigo 106 
da Lei 14.113/2021, contados a partir da data de sua assinatura. 
5.2. O presente Contrato podera ser prorrogado mediante termo aditivo, na forma 
prevista no art. 107, da Lei nº 14.133/2021, por iguais e sucessivos períodos, a critério da 
Contratante, respeitada a vigência máxima decenal. 
5.3. Os Serviços contratados poderão sofrer acréscimo de até 25% (vinte e cinco por 
cento) ou supressões em relação ao seu valor original atualizado - referente à alteração na 
quantidade de serviços contratados estimados na musa 2. deste Contrato, nos expressos 
termos do Art. 125 da Lei nº 14.133/2021. 

CLÁUSULA SEXTA - DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 
6.1. A Contratada executará os serviços previstos no contrato e fará sob a supervisão e 
orientação da Assessoria de Comunicação da Câmara Municipal de Bela Vista/MS, que 
poderá estabelecer fluxo de trabalho que melhor atenda as necessidades da Administração 
Municipal, bem como diligenciar para que as produções e veiculações de matérias, 
imagens, entrevistas não descumpram normas constitucionais e legais, notadamente ao 
controle da impessoalidade, não promoção pessoal de agentes políticos, servidores 
públicos e da moralidade administrativa. 
6.2. A Assessoria de Comunicação diligenciar junto à Contratada para que os serviços a 
serem executados, notadamente àqueles que signifiquem a exposição na imprensa de 
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imagens, entrevistas e matérias de pessoas e dos trabalhos desempenhados, sejam 
realizados sob o caráter precípuo de prestação de contas, informação institucional, cultural 

e educativa e da impessoalidade e não promoção pessoal. 
6.3. Toda e qualquer execução de serviços por parte da Contratada somente poderá 
ocorrer após prévia e expressa aprovação da Câmara Municipal de Bela Vista/MS. 
CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
74. Constituem obrigações da CONTRATADA, além das demais previstas neste 

Contrato ou dele decorrentes: 
7.1.1. Operar como uma organização completa é fornecer serviços de elevada qualidade. 
714.2. Realizar - com recursos próprios -e, quando necessário, mediante a contratação de 
fornecedores e veículos - todos os Serviços relacionados com-o objeto deste Contrato, 
observados as especificações estabelecidas po Contratante e o disposto no art. 3º da Lei 
nº 4.680/65: 
71.3. Utilizar os profissionais indicados para h ins.de comprovação da Capacidade de 
atendimento, na elaboração dos serviços objeto deste Contrato, admitida sua substituição 
por profissionais com experiência equivalente ou superior. 
7.1.4. Envidar esforços no sentido de obter as melhores condições nas negociações 
comerciais junto a fornecedores e veículos e transferir à Contratante as vantagens obtidas. 
LAMA. Serão transferidas ao Contratante as vantagens obtidas em negociação de 
compra de mídia, incluídos os eventuais descontos e as bonificações na forma de tempo, 
espaço ou reaplicações que tenham sido concedidos pelo veículo. 
7.1.5. Fazer cotação prévia de preços para todos os serviços realizados por fornecedores, 

observadas as seguintes disposições: 
EAD Apresentar 03 (três) propostas obtidas entre pessoas jurídicas cadastradas 
pela Contratante, nos termos do disposto no art. 14 da Lei nº 12.232/10. 
TAB: As propostas dos fornecedores serão coletadas, pela Contratada, em 
envelopes fechados, que serão abertos em sessão pública, convocada e realizada pela 
Contratante, sempre que o fornecimento do bem ou serviço tiver valor superior a 0,5% 
(cinco décimos por cento) do'valor total do Contrato. - 
TAS. O fornecimento de bens ou serviços especializados exigirá sempre a 
apresentação pelo contratado ao contratante de 3 (três) orçamentos obtidos gatra pessoas 
que atuem no mercado do'ramo de fornecimento pretendido. 
7.1.5.4 Responder perante a Contratante e terceiros por eventuais  jyino € danos 
decorrentes de sua- demora ou de omissão na condução dos serviços de sua 
responsabilidade, na veiculação de publicidade ou por erro seu em quaisquer serviços 
objeto deste contrato. 
Fis fio fi Responsabilizar-se por quaisquer ônus decorrentes de omissões ou erros na 

elaboração de estimativa de custos e que redundem em aumento de despesas ou perda de 

descontos para a Contratante. 

7.1.6. Obter a aprovação prévia e expressa da Contratante para autorizar despesas com 
produção, veiculação ou qualquer outra relacionada com este Contrato. 
7.1.7. A contratação de serviços ou compra de material em empresas em que a Contratada 

ou seus empregados tenham, direta ou indiretamente, participação societária ou qualquer 

a 
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vínculo comercial somente poderá ser realizada após comunicar à Contratante este vínculo 

e obter sua aprovação. 

7.1.8. As informações sobre a execução do Contrato, com os nomes dos fornecedores e 
veículos serão divulgadas em site aberto pela Contratante, garantido o livre acesso por 
quaisquer pessoas. 
7.1.9. Entregar à Contratante, até o dia 10 do mês subsequente, um relatório de despesas 
de produção e veiculação autorizadas no mês anterior. 
7.1.10. Prestar esclarecimentos à Contratante sobre eventuais atos ou fatos desabonadores 
noticiados que envolvam a Contratada, independentemente de solicitação. 
74.11. Não caucionar ou utilizar. o presente Contrato como garantia para qualquer operação 
financeira. 
7.1.12. Manter, durante a execução deste Contrato, todas as Condições de habilitação 
exigidas na concorrência que deu origem a este ajuste. 
7.1.13. Cumprir a legislação trabalhista-e-securitária-com relação a seus empregados e, se 
e quando for o caso, com relação a empregados de fornecedores contratados. 
7.1.14. Assumir, com exclusividade, todos os tributos e taxas que forem devidos por ela, em 
decorrência do objeto deste Contrato, bem como as contribuições devidas à Previdência 
Social, os encargos trabalhistas, prêmios de seguro e de acidentes de trabalho, os encargos 
que venham a ser criados e exigidos pelos poderes públicos e outras despesas que se 

fizerem necessárias ao cumprimento do objeto pactuado. 
7.1.15. Apresentar, a comprovação de estarem sendo satisfeitos todos os seus encargos e 

obrigações trabalhistas, previdenciárias e fiscais. 
7.1.16. Responsabilizar-se pelo ônus resultante de quaisquer ações, demandas, custos e 
despesas decorrentes de danos causados por culpa ou dolo de seus empregados e/ou 
prepostos, bem como obrigar-se por quaisquer responsabilidades decorrentes de ações 
judiciais que lhe venham a ser atribuídas por força de lei, Telacionadas com o cumprimento 
do presente Contrato. 
TAABA. Se houver ação doada: envolvendo os serviços por ela prestados, a 
Contratada adotará as providências necessárias no sentido de preservar a Contratante e de 
mantê-la a salvo de reivindicações, demandas, queixas ou representações de gualguer 
natureza e, não o conseguindo, se houver condenação, reembolsará à Contratante, as 
importâncias que esta tenha sido obrigada a pagar, dentro do prazo improrrogável de dez 

dias úteis a contar da data do efetivo pagamento. 
7.1.17. Responder -por-qualquer-ação judicial movida-por terceiros com base-na legislação 
de proteção à propriedade intelectual, direitos de propriedade ou direitos autorais, 
relacionadas com os serviços objeto deste Contrato que lhe sejam imputáveis. 
7.1.18. Sujeitar-se à mais ampla e irrestrita fiscalização e supervisão, no que tange ao 

objeto do presente Contrato, prestando os esclarecimentos solicitados e atendendo às 
determinações efetuadas. 
7.1.19. Manter acervo comprobatório da totalidade dos serviços prestados e das peças 
publicitárias produzidas durante o período de 5 (anos) anos após a extinção do Contrato 
(art. 17 da Lei 12.232/10). 

CLÁUSULA OITAVA — DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
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8.1. Constituem obrigações da CONTRATANTE, além das demais previstas neste 
Contrato ou dele decorrentes: 

8.1.1. Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a Contratada; 
8.1.2. Comunicar, por escrito, à Contratada, toda e qualquer orientação acerca dos 
serviços, excetuados os entendimentos orais determinados pela urgência, que deverão ser 

confirmados, por escrito, no prazo de vinte quatro horas úteis; 
8.1.3. Fornecer e colocar à disposição da Contratada todos os elementos e informações 
que se fizerem necessários à execução dos serviços; 
8.1.4. Notificar, formal e tempestivamente, a-Contratada sobre as irregularidades 
observadas no cumprimento deste Contrato; 
8.1.5. Notificar a Contratada, por-escrito e com antecedência, sobre multas, penalidades e 
quaisquer débitos de sua responsabilidade; 
8.1.6. Abrir, na internet, um site próprio para divulgação das informações sobre a execução 
deste Contrato, conforme disposto no-art: 16 € parágrafo único, da Lei n.º 12.232/10. 

CLÁUSULA NONA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES 
9.1. Os serviços contratados poderão sofrer acréscimos ou supressões de até 25% (vinte 
e cinco por cento) em relação ao seu valor original atualizado — referente à alteração na 
quantidade de serviços contratados, nos expressos termos do Art. 125, Lei n. 14.133/21. 
9.2. A Contratante reserva-se Oo direito de a seu exclusivo juízo, utilizar ou não a 
totalidade da verba prevista para a execução dos serviços de publicidade e sua decisão não 

gerará à Contratada a garantia ou o direito de requerer indenização por quaisquer perdas e 
danos. 

CLÁUSULA DÉCIMA — DA PROPRIEDADE E DOS DIREITOS AUTORAIS 
10.1. O material e as ideias utilizadas nos serviços de publicidade e propaganda nas 
campanhas institucionais e demais serviços, bem como, os direitos autorais resultantes 
desse trabalho passarão a pertencer exclusivamente à Contratante, independentemente de 
qualquer remuneração adicional.ou especial, valendo a presente cláusula como cessão 
definitiva desses direitos, vedada a sua imitação ou reprodução pela Contratada, salvo 
mediante prévia autorização, ressalvados os direitos de terceiros e direitos autorais 
conexos. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS SANÇÕES E PENALIDADES ADMINISTRATIVAS 
11.1. Pelo descumprimento dos prazos ou das especificações exigidas neste Edital e 

Contrato ensejará aplicação, ao licitante, das penalidades previstas no Art. 155 da Lei 
Federal nº. 14.133/21 e no caso de multa será garantida defesa prévia, ficando esta no 
valor equivalente de 0,5% (meio por cento) por dia corrido até o limite de 30% (trinta por 
cento), calculado sobre o valor licitado do material não entregue ou entregue fora do prazo, 
ou ainda em desacordo com as especificações, sendo que neste último caso, não serão 
recebidas. 
11.2. O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado à multa de 
mora, fixada no contrato. 
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11.2.1. Advertência por escrito, quando o contratado praticar irregularidade de pequena 
monta; 
11.2.2. Multa administrativa no percentual de 0,5% (meio por cento), sobre o valor do item 
adjudicado, por dia de atraso nos serviços, a partir do primeiro dia útil da data fixada para a 
entrega dos serviços, limitada a 10% (dez por cento) do valor do mesmo; 
11.2.3. Suspensão temporária de participação em licitação, impedimento de contratar com a 

Câmara Municipal de Bela Vista/MS, até o prazo de 03 (três) anos; 
11.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Municipal, 
enquanto perdurarem. os mativos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação, na forma da lei, perante a própria autoridade que aplicou a penalidade; 
11.2.5. Por infração de qualquer outra cláusula. contratual. não prevista nos subitens 

anteriores, será aplicada multa de 10% (dez) por cento sobre o valor total do contrato 
corrigido e atualizado, cumulável-com as demais sanções, inclusive rescisão contratuais, na 
verificação do descumprimento previsto-no-artigo 156, da Lei n. 14.133/2021. 
11.3. As penalidades previstas no item anterior não. se aplicarão às licitantes 
remanescentes convocados em virtude da não aceitação da primeira colocada, ressalvado 

o caso de inadimplemento contratual, após a contratação de qualquer das empresas 

classificadas. 
11.4. As sanções de advertência e multa poderão, ainda, ser aplicadas nos seguintes 
casos: 
a) descumprimento das determinações necessárias à regularização das faltas ou 
defeitos observados nos serviços licitados ou no fornecimento; 
b) outras ocorrências que possam. acarretar transtornos na execução do contrato, 
desde que não caiba aplicação de sanção mais grave. 
11.5. Quaisquer multas aplicadas deverão ser recolhidas ao Município de Bela Vista/MS 
dentro do prazo de 03 (três) dias mass após a re: ê 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — FISCALIZAÇÃO o CONTRATO 

12.1. A fiscalização do contrato-será feita pelo Servidor(a) , da Assessoria de Comunicação 
da Câmara Municipal de Bela Vista/MS, podendo: havera substituição dos mesmo a critério 
da Administração Municipal. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO REAJUSTE 
13.1. No que concerne ao. reajuste, será observada a Fabia E do art. 2, 83º da Lei nº 
14.133/2021. 
13.2. O Valor do Contrato poderá ser reajustado, conforme reajuste apresentado na 
Tabela Sinapro/MS, ou outro indice oficial que o venha a substituir, exclusivamente para as 

obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 
13.2.1. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o intervalo mínimo de um ano será contado 

a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 
13.2.2.No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o 

contratante pagará ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, 
liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) 

definitivo(s). 
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13.2.3. Nas aferições finais, o(s) iíndice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), 
obrigatoriamente, o(s) definitivo(s). 
13.2.4. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou 
de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, 
o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 
13.2.5. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo 
índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo 
aditivo. 
13.3. O reajuste será realizado por apostilamento. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA EXTINÇÃO DOS CONTRATOS 
14.1. O presente Contrato poderá ser extinto pelos motivos previstos nos arts. 137 e 138 e 
nas formas estabelecidas no art. 139, todos da Lei nº 14.133/2021. 
14.2. Fica expressamente acordado-que; em-caso de extinção, nenhuma: remuneração 
será cabível, a não ser o ressarcimento de despesas autorizadas pela Contratante e 
comprovadamente realizadas pela Contratada, previstas no presente Contrato. 
14.3. Em caso de cisão, incorporação ou fusão da Contratada com outras agências de 
propaganda, caberá à Contratante decidir sobre a continuidade do presente Contrato. 
14.4. A extinção, por algum dos motivos previstos na Lei nº 14.133/2021, não dará à 
Contratada direito à indenização a qualquer título, independentemente de interpelação 
judicial ou extrajudicial, com a exceção do que estabelece o art. 138, 8 2º, da referida Lei. 
14.5. A extinção acarretará, independentemente de qualquer procedimento judicial ou 
extrajudicial por parte da Contratante, a retenção dos créditos decorrentes deste Contrato, 
limitada ao valor dos prejuízos causados, além das sanções previstas neste ajuste, até a 
completa indenização dos danos. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA — DA PUBLICAÇÃO EM EXTRATO 
15.1. É condição de validade do contrato, bem como, de seus aditamentos, a publicação de 
seu extrato em diário oficial-ou-site oficial da Câmara Municipal no prazo de 10 (dez) dias 
úteis, contados da data de sua assinatura: 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO FORO 
16.1. Fica eleito o foro da Comarca de Bela Vista/MS para dirimir quaisquer dúvidas 
oriundas deste Contrato ou-de sua interpretação, com renúncia expressa a qualquer outro, 

por privilegiado que possa ser. 

E, por estarem, assim, justas e contratadas, firmam o presente Contrato em 02 (duas) vias 
de igual teor e forma, para um mesmo efeito legal, juntamente com as testemunhas que a 
todas assistiram. 
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Bela Vista, MS, de de 2026. 

Contratante 

Contratada 

Testemunhas: 

Nome: Nome: 
CPF: CPF: 
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